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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-23.2014.815.0631.
Origem : Juízo da Comarca de Juazeirinho.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A.
Advogado : Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PB 20.282-A).
Apelado : Júlia Letícia da Silva Pereira.
Advogada : Katia Fernanda Tavares (OAB/PB nº 9.874).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
DO  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.
DEBILIDADE  PERMANENTE  PARCIAL
INCOMPLETA. LAUDO TRAUMATOLÓGICO.
APLICAÇÃO  DA LEI  6.194/74  ATUALIZADA
PELA LEI  11.945/2009.  ENUNCIADO  474  DA
SÚMULA DO  STJ.  PERCENTUAL REDUTOR
APLICADO  SOBRE  A  QUANTIA  MÁXIMA
PREVISTA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE
O ACIDENTE DE TRÂNSITO E AS LESÕES DA
VÍTIMA. COMPROVAÇÃO. JUROS DE MORA.
TERMO A QUO. DATA DA CITAÇÃO. SÚMULA
Nº  426  DO  STJ. OMISSÃO  DO  JULGADO
NESTE  PONTO. CORREÇÃO  MONETÁRIA.
TERMO  INICIAL.  EVENTO  DANOSO.
DESACERTO DO JULGADO NESTE PONTO.
ALTERAÇÃO  DE  OFÍCIO.  MATÉRIA  DE
ORDEM  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE
REFORMATIO  IN  PEJUS.  DESPROVIMENTO
DO APELO.

-  Carece de interesse recursal  a  parte  do apelo que
requer a reforma da sentença quanto ao termo a quo
para incidência de correção monetária, considerando
serem  mais  benéficos  os  termos  do decisum
combatido. Assim, quanto a este ponto, não deve ser
conhecida a apelação.

- O Enunciado 474 da Súmula do STJ dispõe que “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
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proporcional ao grau de invalidez”. Logo, quando a
incapacidade  do  membro  não  for  completa,  mas
estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o
percentual  máximo  previsto,  mas  sim  fração
correspondente  ao  nível  de  comprometimento  da
funcionalidade do membro. 

- Tendo a sentença apelada aplicado corretamente o
grau de lesão, apurado pela perícia, sobre o percentual
previsto  na  tabela  da  Lei  nº  6.194/74,  não  merece
acolhimento  o  pleito  de  minoração  do  valor  da
condenação.

-  Presente  o  nexo  de  causalidade  entre  a  alegada
debilidade  permanente  da  vítima  e  o  acidente
automobilístico  noticiado  nos  autos,  devida  a
indenização pleiteada.

-  "A  incidência  de  atualização  monetária  nas
indenizações  por  morte  ou  invalidez  do  seguro
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74,
redação  dada  pela  Lei  n.  11.482/2007,  opera-se
desde  a  data  do  evento  danoso"  (REsp  n.
1.483.620/SC,  submetido  ao  rito  do  art.543-C  do
CPC,  Relator  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO, DJe 2/6/2015).

- In  casu,  embora não assista  razão ao apelante na
pretensão  de  correção  do  quantum condenatório  a
partir  do  ajuizamento  da  demanda,  o  decisum
vergastado,  ao  estipular  que  sobre  o  valor  da
condenação incidirá  correção monetária  a contar da
data  da decisão,  também se  mostra  em dissonância
com os ditames legais e jurisprudenciais, motivo pelo
qual merece qualquer reparo neste ponto, de ofício.

-  Os  juros  de   mora   e   a   correção   monetária
constituem matéria de ordem pública,  de  modo  que
a   alteração  de  seu  termo  inicial  não  configura
reformatio in pejus.

- “Súmula 426. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, hostilizando sentença oriunda do
Juízo da Vara Única da Comarca de Juazeirinho (fls. 115/119), prolatada nos
autos da  Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por  Kleiton Lucio
de Almeida
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Em sede  de  exordial  (fls.  02/08),  alegou o  autor  ter  sofrido
acidente automobilístico (colisão entre motocicletas), no dia 08/09/2013, que
resultou em debilidade permanente parcial de seu pé direito. Ao final, pugnou
pela procedência do pedido, requerendo a condenação da parte promovida ao
pagamento de indenização, acrescidos de juros.

Contestação  apresentada  pela  ré  (fls.  31/46),  onde  alegou  a
preliminar de carência de ação por falta de interesse processual e por ausência
de  documento  essencial.  No mérito,  sustentou que  a  indenização  deve  ser
fixada proporcionalmente ao grau de invalidez, observando-se os percentuais
previstos na lei de regência. Asseverou a necessidade de realização de perícia
para  fins  de  aferição  da  extensão  e  o  do  grau  de  invalidez,  assim  como
enfatizou que, em caso de condenação, os juros moratórios devem incidir a
partir  da  citação  e  a  correção  monetária  a  partir  do  ajuizamento  da  ação.
Concluiu,  afirmando que  os  honorários  advocatícios  devem ser  fixados  no
patamar máximo de 10%, conforme previsão na Lei nº 1.060/1950.

Intimado para se manifestar sobre o laudo pericial acostado às
fls. 10/10v, o promovido pugnou pela improcedência do pedido exordial, ou,
alternativamente, que o valor da condenação não fosse fixado em montante
superior a R$1.687,50, número equivalente ao percentual da gradação da lesão
atestada no aludido laudo.

Sobreveio,  então,  sentença de procedência parcial  do pedido,
condenando a promovida a pagar ao autor a quantia de R$ 843,75 (oitocentos
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),  com juros de mora nos
termos do art. 406, do CC e art. 161, §1º do CTN) e correção monetária a
partir da sentença. Além disso, condenou a parte promovida ao pagamento de
custas  e  honorários  advocatícios,  estes  fixados em  10% sobre o  valor da
condenação. 

Inconformada,  a promovida interpôs Apelação (fls.  121/133),
em cujas  razões alega a ausência de nexo de causalidade,  por  ausência de
boletim de ocorrência nos autos. Afirmou, ainda, que a indenização do seguro
DPVAT  deveria  ter  sido  calculada  de  acordo  com  o  grau  da  debilidade
apresentada.  Assevera  que  o  laudo  pericial  colacionado  aos  autos  atestou
apenas invalidez parcial,  não sendo suficiente  para ensejar o ressarcimento
completo  do  seguro  DPVAT.  Por  fim,  defende  que  a  correção  monetária
deveria incidir  a partir  do ajuizamento da ação e não da data da sentença,
como fixado pelo Magistrado  a quo.

Pugna,  assim,  pela  reforma do decisum hostilizado para  que
seja  julgado  improcedente  o  pedido  autoral  ou,  caso  não  seja  esse  o
entendimento, que seja realizado o enquadramento correto da indenização e,
ainda,  para  que  seja  observada  a  sucumbência  recíproca  das  partes,  ou,
alternativamente, que seja minorado o patamar de 20%.

Contrarrazões apresentadas (fls. 144/146).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria-Geral de
Justiça,  opinou pelo  prosseguimento do recurso,  sem manifestação sobre o
mérito (fls. 150).
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É o relatório.

VOTO.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso
apelatório, passando à análise de seus argumentos.

Conforme  relatado, a  promovente  pleiteia  o  recebimento  de
indenização relativa ao seguro DPVAT, em razão de acidente automobilístico
que lhe lesionou em caráter definitivo. Para conseguir seu objetivo, manejou
ação de cobrança.

Consoante se afere dos autos, em decorrência de acidente de
trânsito, o autor, ora apelado, apresenta debilidade parcial permanente no pé
direito,  no  percentual  de  25% Leve,  conforme atestou  a  avaliação  médica
realizada por perito oficial (fls. 10/10v). 

A  seguradora  ventila  a  ausência  do  nexo  de  causalidade,
sustentando a inexistência de juntada do boletim de ocorrência. Ressalta que
cabe ao autor comprovar o fato constitutivo do seu direito, bem como que o
boletim de  ocorrência  é  o  documento  comprobatório  de  que  a  sequela  foi
decorrente do acidente automobilístico. 

Pois bem.

Como é sabido, para a configuração do direito à percepção do
seguro  DPVAT,  basta  a  prova  eficaz  da  ocorrência  do  sinistro  e  do  dano
decorrente, além do nexo causal entre eles, nos termos do artigo 5º, da Lei nº
6.194/74,  que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas
transportadas ou não.

No caso em apreço, em que pese a alegação da seguradora de
não  ter  a  autora  comprovado  o  nexo  de  causalidade,  observo  que  os
documentos constantes às fls. 12/24, correspondentes à fichas de acolhimento
e  atendimento  ambulatorial,  bem como de  transferência  hospitalar,  laudos,
atestados e receituários médicos  (fls. 14/24), registram que o promovente deu
entrada em uma unidade básica de saúde do Município de Juazeirinho, sendo
encaminhado para o Hospital de Emergência de Trauma Dom Luiz Gonzaga
Fernandes  na  data  de  08/09/2013,  apresentando  um quadro  de  “fratura  da
falange distal do 4º e 5º pododáctilos”, após acidente de moto. 

Nesses  termos,  considerando  a  narrativa  do  autor,  os
documentos acostados aos autos, e a própria natureza das lesões evidenciadas
na  aludida  documentação,  evidenciado  resta,  a  meu  sentir,  o  nexo  de
causalidade.

Passando  adiante,  infere-se  dos  autos  que  o  acidente
automobilístico, do qual o autor foi vítima, ocorreu em 08/09/2013, portanto,
sob a égide da Lei nº 11.945/2009, que regula a graduação de invalidez do
segurado  através  de  percentuais  previamente  estabelecidos.  Dispõe  a  Lei
6.194/74, com redação atualização pela Lei 11.945/2009:

“Art.  3º.  Os  danos  pessoais  cobertos  pelo  seguro

Apelação Cível nº 0001555-23.2014.815.0631. 4



estabelecido  no  art.  2º  desta  Lei  compreendem as
indenizações  por  morte,  por  invalidez  permanente,
total  ou  parcial,  e  por  despesas  de  assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(...)
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -
no caso de invalidez permanente; e 
(...)
§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do
caput  deste  artigo,  deverão  ser  enquadradas  na
tabela  anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis
de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total  ou  parcial,  subdividindo-se  a  invalidez
permanente  parcial  em  completa  e  incompleta,
conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais, observado o disposto abaixo:  
(…)
II  -  quando  se  tratar  de  invalidez  permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
no  inciso  I  deste  parágrafo,  procedendo-se,  em
seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá  a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)
para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  para  as  de  leve
repercussão,  adotando-se  ainda  o  percentual  de
10%  (dez  por  cento),  nos  casos  de  sequelas
residuais.” 

No  caso  em  disceptação,  a  lesão  provocada  pelo  acidente
acarretou debilidade permanente de punho esquerdo, no percentual  de 50%
(cinquenta por cento), tratando-se, desta feita, de debilidade parcial.

A  lei  é  bastante  clara  ao  indicar  perda  completa da
funcionalidade do punho, razão pela qual é justo concluir que somente quando
houver tal situação, ou seja, punho sem qualquer funcionalidade, será devido o
percentual de 25%. Nesse contexto, tem-se duas possibilidades: (i) invalidez
permanente  parcial  completa,  quando  se  aplica  o  percentual  de  25%;  (ii)
invalidez permanente parcial  incompleta,  quando se aplica o percentual de
25%, com redução proporcional ao nível de comprometimento do membro.  

Orientando o  aplicador,  a  lei  dispôs  expressamente sobre  os
parâmetros  para  os  casos  de  invalidez  permanente  parcial  incompleta,
aplicando-se  os  redutores  previstos  no  art.  3.º,  §  1.º,  inciso  II,  não  sendo
demais  repeti-lo:  “quando  se  tratar  de  invalidez  permanente  parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as
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de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento),
nos casos de sequelas residuais”.

Acompanhando o raciocínio, nos termos do Enunciado 474 da
Súmula do STJ,  “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  de
invalidez”. Portanto, quando a incapacidade do punho não for completa, mas
estipulada em grau menor, não poderá ser aplicado o percentual de 25%, mas
sim fração correspondente ao nível de comprometimento da funcionalidade do
membro. 

O referido enunciado, diferentemente do inciso II do § 1.º do
art. 3.º da Lei 6.194/74, não fez qualquer referência ao percentual de redução
nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, pressupondo-se não ser
incorreta a aplicação de porcentagem fixada por laudo médico (fls. 55v), o
qual, sem dúvida alguma, melhor se aproxima da situação concreta. 

Acerca do tema:

“APELAÇÃO CÍVEL.  Ação de cobrança do seguro
DPVAT. Sinistro  ocorrido  em  20/04/2004.
Prescrição.  Inocorrência.  Lapso  temporal  trienal.
Termo a quo. Ciência inequívoca da invalidez. Prova
de que o autor  efetuou tratamento até  16/02/2007.
Inteligência  da  Súmula  nº  278,  do  STJ.  Demanda
proposta  em  janeiro  de  2010.  Requerimento  de
indenização  no  valor  máximo.  Inadmissibilidade.
Lei nº 6.194/74. Súmula nº 30, desta corte e sumula
474 do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Indenização
que deve ser fixada proporcionalmente ao grau de
invalidez. Comprovação de invalidez permanente no
grau de 12,5%.  Laudo emitido pelo iml.  Validade.
Honorários advocatícios. Manutenção. Erro material
constatado  na  sentença.  Correção  de  ofício.
Recursos não providos.” (TJPR; ApCiv 0963368-5;
Londrina; Nona Câmara Cível; Rel. Des. Domingos
José Perfetto; DJPR 30/01/2013; Pág. 356). 

“APELAÇÃO  CIVEL.  SEGURO  DPVAT.
INEXISTENCIA  DE  DISCUSSAO  ACERCA  DAS
EXTENSÕES  DA  LESÃO  SOFRIDA.
APLICABILIDADE  DA  MEDIDA  PROVISORIA
451/2008.  GRADUAÇAO  DA  INVALIDEZ.
POSSIBILIDADE.  ACIDENTE  DE  TRANSITO.
Sinistro  ocorrido  em  data  posterior  a  16.12.2008.
Aplicabilidade da Lei nº 11.945/2009. Tabela relativa
aos percentuais indenizatorios para seguro DPVAT.
O calculo  da  indenização  so  seguro DPVAT deve
seguir os parâmetros apontados pela nova redação
da Lei nº 6.194/74 e, em caso de invalidez parcial e
permamente, devera ser paga proporcionalmente à
lesão  sofrida.  Aplicação  da  sumula  474  do  STJ.
Negaram provimento ao apelo.” (TJRS; AC 99258-
22.2013.8.21.7000;  Lajeado;  Sexta  Câmara  Cível;
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Rel.  Des.  Artur  Arnildo  Ludwig;  Julg.  20/06/2013;
DJERS 03/07/2013).

No caso em apreço, o cálculo se afigura simples. Partindo do
valor máximo possível do seguro de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) para os casos de invalidez permanente, calcula-se o montante de 25%,
ou seja, R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais) aplicável às
situações de perda anatômica ou funcional completa de um dos punhos (Lei
11.945/09).

 Como,  in casu, a perda não foi completa, mas estimada em
25%, conforme se infere do laudo médico (fls. 10/10v), aplica-se este último
percentual ao valor encontrado na operação anterior (R$ 3.375,00), definindo
a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), como bem firmado pelo Magistrado de primeiro grau, razão pela
qual não merece retoques a sentença vergastada.

Insurge-se a seguradora apelante quanto à fixação da correção
monetária, requerendo que incida a partir do ajuizamento da ação.

Na espécie,  a  magistrada a  quo  entendeu que  sobre  o valor
indenização  incidiriam correção  monetária  pelo  INPC,  a  partir  da  data  da
decisão, e juros moratórios de 1% ao mês, a contar do evento danoso.

Conforme  é  cediço,  a  atualização  monetária  presta-se
meramente a recompor o valor da moeda, corroído pelo processo inflacionário.
De  tal  modo,  deve  incidir  a  partir  do  momento  em  que  se  iniciou  a
desvalorização, o que, in casu, ocorreu na data em que a indenização deveria
ter sido paga à vítima, ou seja, na data do acidente, sob pena de a indenização
não ocorrer em sua integralidade.

Acerca  da  matéria  há  Súmula  editada pelo  colendo Superior
Tribunal de Justiça. Confira-se:

“Súmula  nº  43/STJ:  Incide  correção  monetária
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.” 

Quanto  ao  cálculo  do  seguro  e  sobre  a  correção  monetária,
posição  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  firmada  sob  o  rito  dos  recursos
repetitivos:

“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.  CIVIL.
SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.  TERMO  'A  QUO'.  DATA  DO
EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC.
1.  Polêmica  em  torno  da  forma  de  atualização
monetária das indenizações previstas no art.  3º da
Lei  6.194/74,  com  redação  dada  pela  Medida
Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07,
em face da omissão legislativa acerca da incidência
de correção monetária.
2. Controvérsia em torno da existência de omissão
legislativa ou de silêncio eloquente da lei.
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3.  Manifestação  expressa  do  STF,  ao  analisar  a
ausência  de  menção  ao  direito  de  correção
monetária  no  art.  3º  da  Lei  nº  6.194/74,  com  a
redação  da  Lei  nº  11.482/2007,  no  sentido  da
inexistência  de  inconstitucionalidade  por  omissão
(ADI 4.350/DF).
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência
de  atualização  monetária  nas  indenizações  por
morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no §
7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela
Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento
danoso.
5.  Aplicação  da  tese  ao  caso  concreto  para
estabelecer  como  termo  inicial  da  correção
monetária a data do evento danoso.
6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.”
(REsp  1483620/SC,  Rel.  Ministro  PAULO  DE
TARSO  SANSEVERINO,  SEGUNDA  SEÇÃO,
julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) (grifei)

Trago, ainda, à baila outros arestos do Tribunal da Cidadania
que tratam sobre o tema:

“PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
SEGURO  DPVAT.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
EVENTO DANOSO. DECISÃO MANTIDA.
1.  "A  incidência  de  atualização  monetária  nas
indenizações  por  morte  ou  invalidez  do  seguro
DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n.6194/74,
redação  dada  pela  Lei  n.  11.482/2007,  opera-se
desde  a  data  do  evento  danoso"  (REsp  n.
1.483.620/SC,  submetido  ao  rito  do  art.543-C  do
CPC,  Relator  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
27/5/2015, DJe 2/6/2015).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg  no  REsp  1528228/PR,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA
TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 19/02/2016)

“COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  DO  DUT.
DESNECESSIDADE. VALOR QUANTIFICADO EM
SALÁRIOS  MÍNIMOS.  LEI  N.  6.194/1974.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  A  QUO.
EVENTO  DANOSO. JUROS  MORATÓRIOS  A
PARTIR  DA  CITAÇÃO.  INADIMPLÊNCIA
CONTRATUAL.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.
RECURSO  ESPECIAL  PARCIALMENTE
CONHECIDO E PROVIDO.
I.  A  comprovação  do  pagamento  do  prêmio  do
seguro obrigatório não é requisito para o pagamento
da indenização. Precedentes.
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II. A  indenização  decorrente  do  seguro
obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no
valor do salário mínimo vigente na data do evento
danoso,  monetariamente  atualizado  até  o  efetivo
pagamento.
III. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT,
os juros de mora são devidos a contar da citação.
IV.  Os dissabores  e  aborrecimentos decorrentes da
inadimplência  contratual  não  são  suficientes  a
ensejar  a  indenização  por  danos  morais.
V.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, parcialmente provido." (Recurso Especial
nº 746087 / RJ,  Relator: Ministro Aldir Passarinho
Junior, DJ: 18/05/2010) (grifei)

“SEGURO OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  RECURSO
ESPECIAL.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE.  ACIDENTE  OCORRIDO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92,
QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7
E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA
INDENIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  DATA DO  ACIDENTE.  JUROS  DE
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO.
(...)
6. No seguro obrigatório incide correção monetária
desde o evento danoso e juros de mora a partir da
citação. 
(STJ - REsp 875876 / PR - Relator(a) Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO - Órgão Julgador T4 - QUARTA
TURMA  - Data do Julgamento 10/05/2011 - Data da
Publicação/Fonte DJe 27/06/2011) (grifos nossos).

Outro  não  é  o  entendimento  perfilhado  por  esta  Corte  de
Justiça:

“PROCESSO  CIVIL.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
INOCORRÊNCIA.  FALTA  DE  INTERESSE  DE
AGIR.  INEXISTÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  DESNECESSIDADE.
REJEIÇÃO  DAS  PRELIMINARES.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO. DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE.
FIXAÇÃO  DO  VALOR  INDENIZATÓRIO.
MANUTENÇÃO.  JUROS  DE  MORA.  CITAÇÃO
SÚMULA 426, DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO  EVENTO  DANOSO
SÚMULA  43,  DO  STJ.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 
(…)
-  Incide  correção  monetária  sobre  dívida  por  ato
ilícito a partir da data do efetivo prejuízo Súmula 43,
do STJ.”
(TJPB, Acórdão do processo nº 00120090152115001,
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Órgão 1ª CAMARA CIVEL, Relator DES. LEANDRO
DOS SANTOS, j. em 30/04/2013) 

Portanto,  a  indenização  tratada  nos  autos  deve  ser  corrigida
monetariamente desde o evento danoso e, não a partir da propositura da ação,
como quer fazer crer a recorrente, nem mesmo a contar da data da decisão,
como consignado na sentença impugnada.

Assim, embora não assista razão ao apelante na pretensão de
correção do  quantum condenatório  a  partir  do  ajuizamento da  demanda,  o
decisum vergastado,  ao estipular  que sobre o valor  da condenação incidirá
correção monetária pelo INPC a partir da data da decisão, também se mostra
em dissonância com os ditames legais e jurisprudenciais,  motivo pelo qual
merece qualquer reparo neste ponto.

Importante  ressaltar  que  a  correção  monetária  e  os  juros  de
mora são matéria de ordem pública, razão pela qual a fixação do termo a quo
de sua incidência não sofre  a  imutabilidade  da coisa  julgada,  podendo ser
fixado ou, até mesmo revisto, pela instância revisora, de ofício, sem que isso
configure reformatio in pejus.

Nesse sentido é o firme entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:

“PROCESSUAL   CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À
EXECUÇÃO   FISCAL.   DISPOSITIVOS
APONTADOS   COMO   VIOLADOS.  FALTA  DE
PREQUESTIONAMENTO.   SÚMULA  211/STJ.
ALEGAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  RETROATIVA  DE
LEI   MODIFICADORA.   INEXISTÊNCIA   DE
SUCUMBÊNCIA  NA  ESPÉCIE.
AUSÊNCIA   DE  INTERESSE  DE  RECORRER
QUANTO  AO  PONTO.  JUROS  MORATÓRIOS  E
CORREÇÃO   MONETÁRIA.   MODIFICAÇÃO  DO
TERMO   INICIAL.   PEDIDO  IMPLÍCITO.
INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA
OU ULTRA PETITA.
1.  Inadmissível  recurso  especial  quanto  à  questão
que,  a  despeito  da  oposição   de  embargos
declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.
(Súmula 211/STJ).
2.  Evidenciado  o  equívoco  da  agravante  quanto
ao   desfecho  do  julgado,  conclui-se,
irremediavelmente,  que  o  recurso  não  preenche  o
binômio  utilidade  - necessidade, posto que inexiste
sucumbência na espécie, o que importa na ausência
de interesse recursal.
3. Esta Corte Superior fixou entendimento no sentido
de que os juros de  mora  e  a  correção  monetária
integram   os   chamados   pedidos  implícitos,   de
modo  que  a  alteração ou modificação de seu termo
inicial não configura julgamento extra petita ou ultra
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petita.
4. Agravo regimental não provido.”
(STJ,  AgRg  no  REsp  1459006/SC,  Rel.  Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016)

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANO MORAL.
JUROS  MORATÓRIOS  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  ALTERAÇÃO  DOS  TERMOS
INICIAIS DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA.
1.  Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária
constituem  matéria  de  ordem  pública,  razão  pela
qual a alteração dos respectivos termos iniciais de
ofício não configura reformatio in pejus.
2. Agravo regimental desprovido.”
(STJ,  AgRg  no  REsp  1394554/SC,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 21/09/2015)

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DANOS MORAIS. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO
NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.  TERMO A QUO
DE INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS E DA
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  ALTERAÇÃO  DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA
OU  REFORMATIO  IN  PEJUS.  CONSECTÁRIO
LÓGICO  DA  CONDENAÇÃO.  AGRAVO  NÃO
PROVIDO.
1. Uma vez inaugurada a competência desta Corte
para  o  exame  da  questão  relativa  ao  valor  da
indenização,  não configura julgamento extra petita
ou  reformatio  in  pejus  a  aplicação,  alteração  ou
modificação do termo inicial dos juros de mora e da
correção monetária, de ofício, de modo a adequá-los
à jurisprudência do STJ.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(AgRg no AREsp 576.125/MS, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/11/2014, DJe 19/12/2014)

Quanto aos juros de mora, entendo que deve ser reformada a
sentença apenas quanto à fixação do termo a quo para sua incidência, tendo
em  vista  que  a  Corte  Superior  de  Justiça,  mediante  a  súmula  nº  426,  já
manifestou entendimento:

“Súmula 426. Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação”. 

A matéria foi também analisada pelo e. STJ sob o regramento
dos recursos repetitivos, consoante ementa seguinte:
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“RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.
JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C
DO  CPC.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS
PESSOAIS  CAUSADOS  POR  VEÍCULOS
AUTOMOTORES  DE  VIA  TERRESTRE  -  DPVAT.
JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.  CITAÇÃO.
1.  Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1.  Em
ação  de  cobrança  objetivando  indenização
decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre -
DPVAT,  os  juros  de  mora são devidos  a partir  da
citação, por se tratar de responsabilidade contratual
e obrigação ilíquida.
2. Aplicação  ao  caso  concreto:  2.1.  Recurso
especial  provido.”
(REsp 1098365/PR, Rel.  Ministro  LUIS FELIPE
SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/10/2009, DJe 26/11/2009)

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que melhor razão
não assiste ao apelante. 

Considerando a procedência do pedido da parte autora, revela-
se correta a condenação imposta pelo Juízo  a quo à seguradora promovida,
razão pela qual não há que se falar em sucumbência recíproca.

Quanto à redução do montante fixado em primeiro grau, tal não
merece  prosperar.  É  que  nos  termos do Diploma Processual  Civil,  quando
irrisório o proveito econômico, deverá o juiz equitativamente fixar o valor.
Confira-se:

“Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar
honorários ao advogado do vencedor. 
(…)

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de
dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da
condenação, do proveito econômico obtido ou, não
sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
da causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço.

(...)

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o
proveito  econômico  ou,  ainda,  quando  o  valor  da
causa  for  muito  baixo,  o  juiz  fixará  o  valor  dos
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honorários por apreciação equitativa, observando o
disposto nos incisos do § 2o.” 

Assim,  considerando  o  valor  da  condenação  R$  843,75
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), minorar o valor
de 10% sobre o valor da condenação, fixado pelo Juízo de piso, é violar as
normas processuais e atentar contra a dignidade do labor do advogado.

3. Conclusão

Por tudo o que foi exposto, conheço em parte do recurso, para,
na  parte  conhecida,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO. Por  outro  lado,  de
ofício, fixo como termo inicial de incidência da correção monetária, a data do
evento danoso e dos juros de mora, da data da citação.

Por  consequência,  MAJORO o  valor  dos  honorários
advocatícios fixados em favor em favor do patrono na sentença combatida,
para o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do § 11, do art. 85, do Novo Código de Processo Civil.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro do  Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado, com jurisdição
plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda  Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  relator.
Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de maio de
2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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